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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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DECRETO  Nº.006, de 14 de fevereiro de 2018. 

 
Súmula: “Proíbe o acesso às redes sociais e jogos eletrônicos nas 
dependências da Administração Municipal, ou fora delas, durante o 
horário de expediente e dá outras providências”. 

 
   O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município. 
 
    Considerando que a Rede Mundial de Computadores (INTERNET) é indispensável à vida das pessoas, 

sendo uma ferramenta sólida para as atividades diárias, incluindo as do Poder Público; 
 
   Considerando que o advento das Redes Sociais ampliou a interação e a troca de informações entre as 

pessoas; 
 
   Considerando que a atenção voltada para os aparelhos refletem em dispersão com as demandas dos 

usuários do serviço público; 
 
   Considerando ser proibido ao Servidor, durante o horário de trabalho, exercer atividade à ele estranha, 

negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho; 
 
   Considerando a responsabilidade que os Servidores Públicos possuem em oferecer atendimento de 

qualidade à sociedade; 
 
 
   DECRETA 

 
Art. 1 º -  Fica proibido aos Servidores Municipais Concursados, Comissionados ou em caráter temporário de 

todos os órgãos do Município de Jardim Alegre, o uso e acesso `a jogos eletrônicos e redes sociais, por qualquer meio, nas 
dependências do Poder Público Municipal, ou fora delas, durante o horário de expediente. 

 
Paragráfo Único – Excetuam-se desta proibição os funcionários do Departamento de Comunicação Social, 

do Departamento Jurídico, Secretários, Diretores de Departamento, Chefes de Departamento, Prefeito e Vice-Prefeito, desde que 
o uso se restrinja a consecução dos serviços públicos que são de sua responsabilidade. 

 
 Art. 2º - A inobservância do disposto no artigo anterior, sujeitará o infrator às sanções administrativas 

conforme previsão da Lei nº 314 de 01 de julho de 1994(Estatuto do Servidor Público) e suas alterações. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
     GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, ao quatorze dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e dezoito (14/02/2018). 
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal. 
 
 
 

 
PORTARIA 014/2018, de 14 de Fevereiro de 2018. 

 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal e dá outras providências.     

 
                                

                                                O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista a necessidades 
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dos serviços e a adequação da Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
RESOLVE,  
 

N O M E A R 

Art. 1º. Fica devidamente nomeada a servidora Rosane Donatti, portadora da cédula de identidade nº 4.903.869-0 SESP/PR, 
pertencente do quadro de pessoal Efetivo da Municipalidade, do Poder Executivo, para exercer o cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Vigilância Epidemiológica, da Secretaria Municipal de Saúde, constantes da Estrutura Organizacional 
Administrativa da Prefeitura, levada a efeito pela Lei Municipal nº 960/2017, percebendo seus vencimentos pela simbologia 
CC-10, constantes do Anexo I, da tabela de vencimentos do quadro de pessoal em comissão. 
Parágrafo Único: A presente nomeação não ocasionará nenhum Ônus para os cofres públicos da Municipalidade, sendo 
somente para adequação das funções e das atribuições do cargo ora nomeada. 
 
Art. 2º. Fica devidamente exonerada do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Vigilância Ambiental em Saúde, o qual 
vinha ocupando até o presente momento, ficando declarado vago dentro da Estrutura Organizacional Administrativa da 
Prefeitura. 

                                        
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
                                          
                                                 Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos 
quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.(14/02/2018). 
 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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